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REQUERIMENTO  Nº  3260,  DE  2003

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, VIII, da XI da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, seja consignado na ata dos nossos trabalhos um voto de congratulações ao Grupo Bandeirantes de Comunicação pelo repúdio ao Estatuto do Desarmamento manifestado por essa entidade.

REQUEIRO, ainda, seja dada ciência desta homenagem ao Grupo Bandeirantes de Comunicação localizado na Rua Radiantes nº 13, Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05699-900, na pessoa de seu Presidente Sr. João Carlos Saad.

JUSTIFICATIVA

O Estatuto do Desarmamento aguarda votação no Congresso Nacional. Entretanto, a sociedade civil não teve oportunidade de discutir amplamente o projeto, principalmente no que tange ao direito de defesa de cada cidadão.

O desarmamento proposto não atingirá os objetivos preconizados e trará insegurança aos cidadãos de bem, porque não evita que os bandidos continuem armados.

É preciso lembrar que a escalada da violência não está ligada diretamente ao fato da legalização ou não do porte de arma, e sim, pela ausência de combate efetivo à criminalidade e falta de investimentos na área da educação.

O que, supostamente, se pretende, é combater o efeito e não a causa, porque os bandidos continuarão armados.

Desta forma, a sociedade precisa se mobilizar contra hipocrisia e o oportunismo.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) UBIRATAN GUIMARÃES
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